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LEI Nº 11.900, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010

ALTERA A LEI Nº 1617, DE 14 DE SETEMBRO DE 2005, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER
LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Esta Lei altera disposi�vos da Lei nº 1.617, de 14 de setembro de 2005, a seguir mencionados.

Art. 2º  O Capítulo I da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"
Capítulo I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL"

Art. 3º  O art. 1º da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de João Pessoa "O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural",
vinculado à Prefeitura Municipal de João Pessoa."

Art. 4º  O art. 2º da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural é um órgão permanente que ins�tucionaliza a relação
entre a Administração Municipal e os diferentes setores da sociedade ligados à cultura, par�cipando da
elaboração, execução e fiscalização da polí�ca cultural da cidade de João Pessoa."

Art. 5º  Altera o art. 3º, "caput", e os incisos I, IV, V, VI, IX e XII, da Lei nº 1.617/2005, e acrescenta os
incisos XIV, XV, XVI E XVII, que passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 3º - O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural terá caráter delibera�vo e consul�vo, com funções
norma�vas e fiscalizadoras, nas áreas das a�vidades culturais do Município, e tem por finalidade:

I - representar a sociedade civil de João Pessoa, junto ao Poder Público Municipal, em todos os assuntos
que digam respeito a cultura;

IV - promover e incen�var a�vidades permanentes, tais como encontros, debates, estudos, pesquisas,
ações de formação e criações relacionadas às diferentes expressões ar�s�co culturais e suas
interpretações;

V - integrar-se ao Sistema Nacional de Cultura, para garan�r a con�nuidade dos projetos culturais de
interesse do Município;

VI - incen�var a democra�zação e descentralização das a�vidades de produção e difusão culturais no
Município, visando garan�r a cidadania como direito de acesso aos bens culturais de produção cultural e
preservação do patrimônio material, imaterial e intelectual e da memória histórica, social e ar�s�ca;

IX - (...):

a) propostas de criação de fundos de incen�vo a cultura;
b) prioridades programá�cas e orçamentárias;

XII - elaborar o aprovar o seu Regimento Interno;

XIV - elaborar e aprovar o Plano Municipal de Cultura, a par�r das orientações definidas na Conferência
Municipal de Cultura de João Pessoa;

XV - acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;

XVI - acompanhar junto à FUNJOPE a implementação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais;

XVII - promover ações concretas visando à defesa incessante da iden�dade cultural da cidade.

§ 1º - Os atos do Conselho Municipal de Polí�ca Cultural serão publicados no Semanário oficial do
Município."

Art. 6º  Altera o art. 4º, "caput" e seus incisos, da Lei nº 1.617/2005, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal de Polí�ca Cultural:

I - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei;
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II - convocar a Conferência Municipal de Cultura juntamente com a FUNJOPE."

Art. 7º  Altera os art. 5º, "caput", 6º, "caput", e seus incisos, da Lei nº 1.617/2005, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 5º - O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural será integrado por representantes do Poder Público e
da sociedade civil com atuação nos Fóruns Permanentes de Cultura."

"Art. 6º - O CMPC será cons�tuído por 32 (trinta e dois) membros �tulares e seus respec�vos suplentes,
da seguinte forma:

I - 16 (dezesseis) membros representantes do Poder Público, sendo 01 (um) representante das Ins�tuições
Públicas de Ensino Superior, 02 (dois) da Câmara Municipal de Vereadores do Município de João Pessoa e
13 (treze) da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através dos seguintes órgãos:

a) Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE - 04 (quatro) membros;
b) Secretaria de Educação e Cultura - SEDEC - 01 (um) membro;
c) Coordenadoria de Proteção aos Bens Históricos - PROBECH - 01 (um) membro;
d) Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES - 01 (um) membro;
e) Secretaria Municipal de Turismo - SETUR - 01 (um) membro;
f) Secretaria de Transparência Pública - SETRANSP - 01 (um) membro;
g) Secretaria do Desenvolvimento Sustentável da Produção - SEDESP - 01 (um) membro;
h) Coordenadoria de Polí�cas Públicas para as Mulheres - CPPM - 01 (um) membro;
i) Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação - SEJER - 01 (um) membro;

II - 16 (dezesseis) membros representantes da sociedade civil divididos pelas seguintes áreas, com uma
representação cada:

a) Teatro;
b) Circo;
c) Dança;
d) Artes Visuais: plás�ca, pintura, design, escultura, gravura, objeto, instalações, desenho, Cartum, artes
gráficas e grafite;
e) Audiovisual;
f) Músicas;
g) Livro, Leitura e Biblioteca;
h) Patrimônio Histórico e Cultural;
i) Ciclo permanente de eventos de época: Carnavalesco, Junino, Natalino;
j) Produtores culturais;
k) Comunidades tradicionais: quilombolas, ciganos, terreiros e povos indígenas;
l) Comissão de Cultura do Orçamento Democrá�co;
m) Artesanato;
n) Cultura Popular;
o) Fotografia;
p) Capoeira.
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§ 2º - O processo de escolha dos membros das áreas de cultura de que trata este ar�go se dará no fórum
permanente de cada segmento cultural."

Art. 8º  O art. 7º da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Polí�ca Cultural será de 02 (dois) anos, com
direito a uma recondução.

Parágrafo Único - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Polí�ca Cultural definirá as hipóteses de
perda de mandato e subs�tuição de seus conselheiros(as)."

Art. 9º  Revoga-se o ar�go 8º, caput, e incisos da Lei nº 1.617/2005.

Art. 10.  Altera o art. 9º, caput, acrescentando-lhe os incisos I, II e III da Lei nº 1.617/2005, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9ºO Conselho Municipal de Polí�ca Cultural será presidido, alternadamente, por representantes do
Poder Público Municipal e da Sociedade Civil e terá a seguinte estrutura organizacional:

I - plenária, assembléias e reuniões compostas por todos os conselheiros;

II - comissão execu�va, formada por 4 (quatro) membros, com composição mista e paritária, sendo 2
(dois) da sociedade civil e 2 (dois) do Poder Público Municipal;

III - comissões temá�cas. "

Art. 11.  O art. 10 da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural, em reunião plenária, deverá eleger uma Comissão
Execu�va constando entre seus membros presidente, vicepresidente, um secretário geral e o suplente do
Secretário Geral. "

Art. 12.  O art. 11 e seu parágrafo único, e o art. 12, ambos da Lei nº 1.617/2005, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 11. O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural reunir-se-á em caráter ordinário bimestralmente e,
extraordinariamente, sempre que convocado.

Parágrafo Único - As reuniões extraordinárias do Conselho Municipal de Polí�ca Cultural poderão ser
convocadas por seu presidente ou pela maioria simples de seus membros."

"Art. 12. Serão cons�tuídas Comissões de Trabalho com base nos segmentos que integram as áreas
culturais mencionadas no inciso II do Art. 6º, ins�tuídas na forma e com as atribuições definidas no
Regimento Interno."
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Art. 13.  Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 12 da Lei nº 1.617/2005

Art. 14.  Altera os §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 1.617/2005, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 1º Na reunião a que se refere este ar�go a Mesa será cons�tuída por representantes do CMPC e
presidida pelo seu presidente, em caso de ausência pelo vice, persis�ndo, pelo Secretário Geral.

§ 2º A reunião deverá ser pública tendo os observadores o direito à voz."

Art. 15.  Acrescenta-se ao art. 16 da Lei nº 1.617/2005, o parágrafo único, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Parágrafo Único - Os membros o Conselho Municipal de Polí�ca Cultural que fizerem parte da Comissão
Delibera�va do Fundo Municipal de Cultura e seus parentes de até 2º (segundo) grau estarão impedidos
de apresentarem projetos a serem subvencionados pelo referido Fundo ou qualquer outro �po de
subvenção, concurso ou outros que venham a ser implementados através de recursos financeiros da
municipalidade."

Art. 16.  O ar�go 17 da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17 Os membros do Conselho Municipal de Polí�ca Cultural em sua representação ins�tucional não
terão direito a nenhuma remuneração, sendo consideradas as suas atribuições, bem como aqueles que
representam os fóruns permanentes de cultura no exercício da �tularidade, prestação de relevante
serviço público."

Capítulo II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 17.  O parágrafo único do ar�go 19 da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo Único. A Conferência Municipal de Cultura será realizada a cada 2 (dois) anos, respeitando o
calendário de conferências estabelecido pelo Ministério da Cultura."

Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18.  O art. 23 da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 23. As despesas orçamentárias decorrentes da aplicação desta Lei deverão estar regulamentadas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, na Lei Orçamentária Anual - LOA e no Plano Plurianual Municipal -
PPA."

Art. 19.  O art. 24 da Lei nº 1.617/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24. Os membros do Conselho Municipal de Polí�ca Cultural serão nomeados por ato ins�tucional do
Prefeito Municipal."

Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21.  Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

RICARDO VIEIRA COUTINHO
Prefeito 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 12/01/2011

Nota: Este texto disponibilizado não subs�tui o original publicado em Diário Oficial.
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